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Prefeitura Municipal de Barra do Mendes
Portaria

 

 
ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO MENDES 
CNPJ/MF: 13.702.238/0001‐00 
Secretaria do Meio Ambiente 

 

Rua Álvaro Campos de Oliveira, nº 82 – Centro - CEP 44.990-000 – Barra do Mendes – Ba 
 

Portaria nº22/2023 SEMA-BM de 31 de julho de 2023. 

 

“DISPÕE SOBRE A INSTAURAÇÃO DE 

PROCESSO DE RENOVAÇÃO DE 

LICENÇA AMBIENTAL PARA 

EXTRAÇÃO DE QUARTZITO DA 

EMPRESA ATENAS MINERAÇÃO 

LTDA. LOCALIZADA NO POVOADO 

DO POÇO GRANDE.” 

 

1. Fica instaurado o Processo Administrativo nº 22/2023, instaurado mediante requerimento 

da Empresa Atenas Mineração LTDA. objetivando a concessão da renovação da licença 

ambienta para extração de quartzito no requerimento minerário na Agência Nacional da 

Mineração (ANM), de número: 870797/2018, no povoado de Poço Grande, Barra do 

Mendes-BA. 

2. Fica designada a responsável técnica, Adriana Freitas Bastos, Engenheira Ambiental e 

Sanitarista, para elaborar parecer técnico acerca da viabilidade da renovação do 

licenciamento. 

3. Após a conclusão do parecer técnico, este será, juntamente com o requerimento de 

Licença Ambiental, submetido a votação perante o CONDEMA. 

 

 

Secretaria Municipal do Meio Ambiente de Barra do Mendes-BA. 

31/07/2023 Barra do Mendes-BA 

 

 

Wolflan Sodré Pimentel 

Secretário Municipal de Meio Ambiente 
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Prefeitura Municipal de Barra do Mendes
Pregão Presencial

AVISO DE ALTERAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 021‐2023 

O município de Barra do Mendes,  estado da Bahia, por meio do  seu pregoeiro oficial,  torna 

público, para conhecimento dos interessados que, em cumprimento aos preceitos con dos nas 

Leis  nº.  10.520/02  e  8.666/93  e  suas  alterações  posteriores  e  devido  a  necessidade  de 

re ficações  do  edital,  publica  a  seguinte  errata  do  Pregão  Presencial  nº  021‐2023.  Objeto: 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MATERIAL DE EXPEDIENTE 

(PAPELARIA  EM  GERAL),  PARA  SUPRIR  AS  NECESSIDADES  DAS  SECRETARIAS MUNICIPAIS  DO 

MUNICÍPIO DE BARRA DO MENDES – BAHIA. Para o períodode12 (doze) meses. Considerando o 

ques onamento da empresa GFS PAPELARIA, e após análise do setor solicitante. Fica Re ficado 

as unidades de medida para os Itens abaixo relacionados: 

 Lote4 ‐ item 13 "Tinta p/ carimbo preta"  

Fica alterada a unidade de medida de CX para UN 

 Lote5 ‐ item 13 "Tesoura escolar"  

Altera  a  descrição  do  item,  passando  a  vigorar:  TESOURA MODELO  ESCOLAR 

5CM,  SEM  PONTA,  COM  CABO  EM  POLIPROPILENO  DE  ALTA  RESISTENCIA, 

EMBALAGEM  COM  DADOS  DE  IDENTIFICAÇÃO  DO  PRODUTO  E  MARCA  DO 

FABRICANTE. 

 Lote5 ‐ itens 32, 33, 34 "Pilhas" 
Ficam alteradas as unidades de medida de UND para CARTELA 

Ficando  man da  demais  especificações  já  indicadas,  como  a  quan dade  e  a  descrição. 

considerada a re ficação na unidade de medida dos itens acima indicado, fica man da a data da 

realização do certame, conforme indicado no edital disponibilizado no site do município de Barra 

do Mendes (http://barradomendes.ba.gov.br/licitacoes.), conforme preceitua a legislação que regula 

tal procedimento, considerando que as modificações promovidas no instrumento convocatório 

não comprometem a formulação das propostas. Barra do Mendes‐Ba, 01 de agosto de 2023. 

Edésio Micael Szervinsks Mendonça Pregoeiro 
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Prefeitura Municipal de Barra do Mendes
Dispensa

 
 
 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº CPP-01601-2021 
 
2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº CPP-01601-2021 Ref.: PREGÃO PRESENCIAL nº 016-2021. 
CONTRATANTE: Município de Barra do Mendes - Bahia. CONTRATADO: INSTITUTO OFICIAL DE 
PUBLICIDADE LEGAL - IOP; CNPJ Nº: 20.024.219/0001-38, OBJETO: Prorrogação por mais 12 (doze) 
meses a contar de 06/07/2023, vigorando até 28/07/2024, mantendo as demais cláusulas do contrato 
original celebrado entre as partes em 06 de Julho de 2021. A alteração contratual em questão encontra 
amparo no disposto no art. 65, inciso II, alínea b, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
Data de assinatura: 04/07/2023. ANTONIO BARRETO DE OLIVEIRA - PREFEITO MUNICIPAL. 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E RATIFICAÇÃO 
 
Pelo presente HOMOLOGO e RATIFICO, a situação de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº IN-008-2023 
cujo objeto do contrato é a realização de  apresentação artística da BANDA KIT ILUSÃO no dia 22 de Julho 
de 2023, em praça pública, durante a realização dos festejos populares em homenagem a Nossa Senhora 
de Sant’ana no povoado de Canarina, através da sua representante legal a empresa TRAMA PROMOÇÕES 
E SHOWS LTDA, inscrito no CNPJ sob o n° 43.344.197/0001-99, com endereço na Rua Padre Salustiano, 
nº 230, CEP: 39.560-000, Centro, Salinas - MG. Considerando o preço praticado no mercado, o valor global 
dos serviços será de R$ 30.000,00 (trinta mil reais). Portanto, homologo e Ratifico, ficando adjudicado o 
resultado proferido pela Comissão Permanente de Licitação. Publique-se, Registre-se e Cumpre-se. 
Gabinete do Prefeito, em 19 de julho de 2023. ANTONIO BARRETO DE OLIVEIRA – PREFEITO 
MUNICIPAL.  
 

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº. 013006-2023 
 
Ref. PROCESSO nº. 0119072023 Inexigibilidade de Licitação n.º IN-008-2023, CONTRATANTE: Prefeitura 
Municipal de Barra do Mendes. CONTRATADO: TRAMA PROMOÇÕES E SHOWS LTDA, inscrito no CNPJ 
sob o n° 43.344.197/0001-99, com endereço na Rua Padre Salustiano, nº 230, CEP: 39.560-000, Centro, 
Salinas - MG. VALOR: R$ 30.000,00 (trinta mil reais). PRAZO: Até 23 de julho de 2023. Barra do Mendes, 
19 de julho de 2023. ANTONIO BARRETO DE OLIVEIRA – PREFEITO MUNICIPAL. 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E RATIFICAÇÃO 
 
Pelo presente HOMOLOGO e RATIFICO, a situação de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº IN-009-2023 
cujo objeto do contrato é a realização de  apresentação artística de ELINE MARTINS & BANDA  no dia 22 
de Julho de 2023, em praça pública, durante a realização dos festejos populares em homenagem a Nossa 
Senhora de Sant’ana no povoado de Canarina, através da sua representante legal a empresa ELINE 
MARTINS DE SOUSA MOREIRA – E.M SHOWS, inscrito no CNPJ sob o n° 47.189.589/0001-81, com 
endereço na Rua Expedito Pinheiro, nº 95, CEP: 48.760-000, Bairro Bombinha, Araci - BA. Considerando 
o preço praticado no mercado, o valor global dos serviços será de R$ 30.000,00 (trinta mil reais). Portanto, 
homologo e Ratifico, ficando adjudicado o resultado proferido pela Comissão Permanente de Licitação. 
Publique-se, Registre-se e Cumpre-se. Gabinete do Prefeito, em 19 de julho de 2023. ANTONIO BARRETO 
DE OLIVEIRA – PREFEITO MUNICIPAL. 
 

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº. 013006-2023 
 
Ref. PROCESSO nº. 0219072023 Inexigibilidade de Licitação n.º IN-009-2023, CONTRATANTE: Prefeitura 
Municipal de Barra do Mendes. CONTRATADO: ELINE MARTINS DE SOUSA MOREIRA – E.M SHOWS, 
inscrito no CNPJ sob o n° 47.189.589/0001-81, com endereço na Rua Expedito Pinheiro, nº 95, CEP: 
48.760-000, Bairro Bombinha, Araci - BA. VALOR: R$ 30.000,00 (trinta mil reais). PRAZO: Até 23 de julho 
de 2023.Barra do Mendes, 19 de julho de 2023.  ANTONIO BARRETO DE OLIVEIRA – PREFEITO 
MUNICIPAL. 
 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº CPP-02801-2022 
 
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº CPP-02801-2022 Ref.: PREGÃO PRESENCIAL nº 028-2022. 
CONTRATANTE: Município de Barra do Mendes - Bahia. CONTRATADO: VILMA OLIVEIRA RIOS SENA 
LTDA -EPP; CNPJ Nº: 05.925.855/0001-47, OBJETO: Prorrogação por mais 156 (cento e cinquenta e seis) 
dias a contar de 28/07/2023, vigorando até 31/12/2023, mantendo as demais cláusulas do contrato original 
celebrado entre as partes em 28 de Julho de 2022. A alteração contratual em questão encontra amparo no 
disposto no art. 65, inciso II, alínea b, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. Data de 
assinatura: 20/07/2023. ANTONIO BARRETO DE OLIVEIRA - PREFEITO MUNICIPAL. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Rua Alvaro Campos de Oliveira | S/N | Centro | Barra do Mendes-Ba

www.barradomendes.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

DB5507851BDB08C57BA57591C87889EE



terça-feira, 1 de agosto de 2023  |  Ano IX - Edição nº 00986 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 006

Prefeitura Municipal de Barra do Mendes

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E RATIFICAÇÃO 
 
Pelo presente HOMOLOGO e RATIFICO, a situação de DISPENSA DE LICITAÇÃO nº. DI-01-25072023, 
cujo objeto é a aquisição de forma imediata de aquisição de forma imediata de instrumentos musicais e 
materiais (talabarte, baquetas, esteiras de repique e peles) destinados a banda marcial do município de 
Barra do Mendes – Ba, através da empresa L DE SOUZA NETO - PROJESON ESTRUTURAS E 
EVENTOS, CNPJ: 12.374.261/0001-50, com sede na Rua Professor Joel Lopes, Nº 254, CEP: 44.900-000, 
Irecê – Bahia. Tal aquisição se deve ao fato da necessidade dos instrumentos e materiais para manutenção 
da Banda Marcial do município. Considerando o preço praticado no mercado, o valor global dos serviços 
será de R$ 5.000,00 (cinco mil reais). Publique-se, Registre-se e Cumpre-se. Gabinete do Prefeito, em 25 
de Julho de 2023. ANTONIO BARRETO DE OLIVEIRA – PREFEITO MUNICIPAL. 
 

FORNECIMENTO 
 
Autorizo a empresa L DE SOUZA NETO - PROJESON ESTRUTURAS E EVENTOS, CNPJ: 
12.374.261/0001-50, com sede na Rua Professor Joel Lopes, Nº 254, CEP: 44.900-000, Irecê – Bahia, a 
aquisição de forma imediata de instrumentos musicais e materiais (talabarte, baquetas, esteiras de repique 
e peles) destinados a banda marcial do município de Barra do Mendes – Ba. Conforme processo 
administrativo nº 0125072023 e Dispensa de Licitação nº DI-01-25072023, no o valor global de R$ 5.000,00 
(cinco mil reais), a fornecer os produtos através desta ordem. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade 
Orçamentária: 601 – Secretaria Municipal de Educação; Projeto/Atividade:  2071 – Gestão do Departamento 
de Ensino Fundamental; Elemento Despesa: 3390.30.00.00 – Material de Consumo; 4490.52.00.00 – 
Equipamentos e Material Permanente; Fonte de Recurso: 1550.0000. OBS: Este instrumento substitui o 
contrato conforme reza o art. 62, § 4º da Lei Federal nº 8.666/1993. Art. 62. O instrumento de contrato é 
obrigatório nos casos de concorrência e de tomada de preços, bem como nas dispensas e Inexigibilidade, 
cujos preços estejam compreendidos nos limites destas duas modalidades de licitação, e facultativo nos 
demais em que a Administração puder substituí-lo por outros instrumentos hábeis, tais como carta-contrato, 
nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço. § 4o É dispensável 
o "termo de contrato" e facultada a substituição prevista neste artigo, a critério da Administração e 
independentemente de seu valor, nos casos de compra com entrega imediata e integral dos bens 
adquiridos, dos quais não resultem obrigações futuras, inclusive assistência técnica. Barra do Mendes – 
Bahia, 25 de Julho de 2023. ANTONIO BARRETO DE OLIVEIRA - PREFEITO MUNICIPAL. 
 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº CLI-001-2023 
 
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº CLI-001-2023 Ref.: DISPENSA DE LICITAÇÃO n° DI-01-
09012023. CONTRATANTE: Município de Barra do Mendes - Bahia. CONTRATADO: LUCIANA BARROS 
SILVA; CNPJ Nº: 139.706.075-15, OBJETO: Acréscimo no valor do contrato original, a partir de 31 de julho 
de 2023, passando a vigorar com valor mensal de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) mantendo as 
demais cláusulas do contrato original celebrado entre as partes em 09 de janeiro de 2023. A alteração 
contratual em questão encontra amparo no disposto no art. 65, inciso II, alínea b, da Lei Federal nº 8.666/93 
e suas alterações posteriores. Data de assinatura: 28/07/2023. ANTONIO BARRETO DE OLIVEIRA - 
PREFEITO MUNICIPAL 
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